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inicial disponibilizada na internet. Na hipótese de não apresentação de peça contestatória, ou realização do pagamento, estará o 
executado sujeito às penas da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de abril de 2025.

PROCESSO Nº 1017750-57.2021.8.26.0100 - EDITAL DE FALÊNCIA FRUSTRADA PARA FINS DE ENCERRAMENTO COM 
PRAZO DE 10 DIAS PARA EVENTUAL MANIFESTAÇÃO DOS CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS (ART. 114-A, CAPUT, 
DA LEI N.º 11.101/2005), EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE FALÊNCIA DE Isystem Produtos e Serviços de Telefonia e 
Tecnologia Eireli e outro, CNPJ N.º 23.857.976/0001-80, PROCESSO Nº 1017750-57.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adler Batista 
Oliveira Nobre, informa a todos os interessados e credores que a Administradora Judicial informou ao Juízo que não foram 
encontrados bens para serem arrecadados podendo um ou mais credores ou eventuais interessados, pelo prazo de 10 dias, 
contados da publicação deste, requerer o prosseguimento da falência, desde que paguem a quantia necessária para custear 
às despesas processuais, bem como os honorários do administrador judicial, que são considerados despesas essenciais nos 
termos estabelecidos no inciso I-A do caput do art. 84 desta Lei. Decorrido o prazo previsto sem manifestação dos interessados, 
o processo falimentar será encerrado. 1) PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO: Os credores e demais interessados na presente 
Falência, terão o prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste edital, para requererem o que for a bem de seus direitos, 
sob pena de que seja adotado o rito de falência frustrada ou com bens insuficientes para as despesas processuais, o que 
possibilitará o imediato encerramento da Falência, nos termos do art. 114-A, caput, da Lei nº. 11.101/2005. 2) CONDIÇÕES 
PARA O PROSSEGUIMENTO DA FALÊNCIA: O prosseguimento da presente Falência só será possível se os credores cumprirem 
o disposto no art. 114-A, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005, e dentro do prazo estipulado neste edital, custeando o valor de R$ 15 mil 
a título de honorários da administradora judicial. E, para que este chegue ao conhecimento dos credores e demais interessados, 
e, ainda para que no futuro não se possa(m) alegar ignorância, extraiu-se o presente edital que será publicado e afixado como 
determina a Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de abril de 2025.

PROCESSO Nº 1158323-77.2023.8.26.0100 - EDITAL DE FALÊNCIA FRUSTRADA PARA FINS DE ENCERRAMENTO 
COM PRAZO DE 10 DIAS PARA EVENTUAL MANIFESTAÇÃO DOS CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS (ART. 114-A, 
CAPUT, DA LEI N.º 11.101/2005), EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE FALÊNCIA DE PRODUMAR LANCHES LTDA., CNPJ 
N.º 51.602.704/0001-75, PROCESSO Nº 1158323-77.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências 
e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adler Batista Oliveira Nobre, informa a todos 
os interessados e credores que a Administradora Judicial informou ao Juízo que não foram encontrados bens para serem 
arrecadados podendo um ou mais credores ou eventuais interessados, pelo prazo de 10 dias, contados da publicação deste, 
requerer o prosseguimento da falência, desde que paguem a quantia necessária para custear às despesas processuais, bem 
como os honorários do administrador judicial, que são considerados despesas essenciais nos termos estabelecidos no inciso 
I-A do caput do art. 84 desta Lei. Decorrido o prazo previsto sem manifestação dos interessados, o processo falimentar será 
encerrado. 1) PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO: Os credores e demais interessados na presente Falência, terão o prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação deste edital, para requererem o que for a bem de seus direitos, sob pena de que seja adotado 
o rito de falência frustrada ou com bens insuficientes para as despesas processuais, o que possibilitará o imediato encerramento 
da Falência, nos termos do art. 114-A, caput, da Lei nº. 11.101/2005. 2) CONDIÇÕES PARA O PROSSEGUIMENTO DA 
FALÊNCIA: O prosseguimento da presente Falência só será possível se os credores cumprirem o disposto no art. 114-A, § 1º, da 
Lei n.º 11.101/2005, e dentro do prazo estipulado neste edital. E, para que este chegue ao conhecimento dos credores e demais 
interessados, e, ainda para que no futuro não se possa(m) alegar ignorância, extraiu-se o presente edital que será publicado e 
afixado como determina a Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de abril de 2025.

EDITAL DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA E CONVOCAÇÃO DE CREDORES, COM PRAZO DE 15 DIAS, PARA 
HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITO, EXPEDIDO NOS AUTOS DA FALÊNCIA DE PRODUMAR LANCHES LTDA. 
CNPJ 51.602.704/0001-75, PROCESSO Nº 1158323-77.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências 
e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adler Batista Oliveira Nobre, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem, dele conhecimento tiverem ou possa interessar que: 1-) DECRETAÇÃO DA 
FALÊNCIA: Por sentença proferida em 18/03/2025, às fls. 243/249, foi decretada a FALÊNCIA de PRODUMAR LANCHES 
LTDA. CNPJ 51.602.704/0001-75 (?Falida?), tendo sido nomeada como Administradora Judicial RV3 Consultores Ltda., 
representada por Ronaldo Vasconcelos, com sede na Alameda Santos, 2335, cj 132 ? Jardim Paulista, São Paulo-SP CEP 
01419-101(?Administradora Judicial?). A íntegra da decisão encontra-se disponível no website da Administradora Judicial 
(www.rv3consultores.com.br). 2-) RELAÇÃO DE CREDORES: A Falida apresentou relação de credores, com seus créditos e 
respectivas classificações, que está reproduzida no website da Administradora Judicial (www.rv3consultores.com.br) e às fls. 
346 do processo, para ciência de todos os interessados (?Relação de Credores?), na forma da lei e do Enunciado 103 da III 
Jornada de Direito Comercial da Justiça Federal. 3-) PRAZO PARA HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS: Os credores terão o 
prazo de 15 dias, contado da publicação deste Edital, para apresentar suas habilitações e/ou divergências quanto aos créditos 
constantes da Relação de Credores, diretamente à Administradora Judicial por meio do e-mail rv3consultores@gmail.com. Não 
devem ser apresentadas habilitações ou divergências no processo. Não devem ser apresentadas habilitações ou divergências 
no processo. Habilitações de Créditos ou Impugnações deverão ser realizadas na forma do Comunicado CG nº 219/2018: 
peticionamento inicial por dependência ao processo principal. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de abril de 2025.

PROCESSO Nº 1054220-24.2020.8.26.0100 - EDITAL DE FALÊNCIA FRUSTRADA PARA FINS DE ENCERRAMENTO COM 
PRAZO DE 10 DIAS PARA EVENTUAL MANIFESTAÇÃO DOS CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS (ART. 114-A, CAPUT, 
DA LEI N.º 11.101/2005), EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE FALÊNCIA DE Phormax Comercial Mercantil e Indústrial 
Eirelli, CNPJ N.º 07.565.496/0001-90, PROCESSO Nº 1054220-24.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adler Batista Oliveira Nobre, informa a 
todos os interessados e credores que a Administradora Judicial informou ao Juízo que não foram encontrados bens para serem 
arrecadados podendo um ou mais credores ou eventuais interessados, pelo prazo de 10 dias, contados da publicação deste, 
requerer o prosseguimento da falência, desde que paguem a quantia necessária para custear às despesas processuais, bem 
como os honorários do administrador judicial, que são considerados despesas essenciais nos termos estabelecidos no inciso 
I-A do caput do art. 84 desta Lei. Decorrido o prazo previsto sem manifestação dos interessados, o processo falimentar será 
encerrado. 1) PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO: Os credores e demais interessados na presente Falência, terão o prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação deste edital, para requererem o que for a bem de seus direitos, sob pena de que seja adotado 
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o rito de falência frustrada ou com bens insuficientes para as despesas processuais, o que possibilitará o imediato encerramento 
da Falência, nos termos do art. 114-A, caput, da Lei nº. 11.101/2005. 2) CONDIÇÕES PARA O PROSSEGUIMENTO DA 
FALÊNCIA: O prosseguimento da presente Falência só será possível se os credores cumprirem o disposto no art. 114-A, § 1º, da 
Lei n.º 11.101/2005, e dentro do prazo estipulado neste edital. E, para que este chegue ao conhecimento dos credores e demais 
interessados, e, ainda para que no futuro não se possa(m) alegar ignorância, extraiu-se o presente edital que será publicado e 
afixado como determina a Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de abril de 2025.

EDITAL DE EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DO FALIDO ? ART. 159 LEI 11.101/2005. PROCESSO Nº 0026906-
81.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Adler Batista Oliveira Nobre, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos Credores e eventuais 
interessados que foi requerido o pedido de Reabilitação dos Falidos AMBRA INDÚSTRIA TEXTIL LTDA., inscrita no CNPJ sob o 
n. 02.223.251/0001?60, PARK TIME ESTACIONAMENTO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n. 02.393.730/0001?25, EXATA FOTO 
ESTAMPA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n. 55.841.720/0001?71, todas com as atividades interrompidas desde 2011 e sem 
possuir endereço comercial. O presente edital foi expedido nos termos do artigo 159 § 1º da Lei de Falências nº 11.101/2005. 
No prazo comum de 05 (cinco) dias, qualquer credor, o administrador judicial e o Ministério Público poderão manifestar-se 
exclusivamente para apontar inconsistências formais e objetivas. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de abril de 2025.

EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES (ART. 18 DA LEI 11.101/2005), EXPEDIDO NOS AUTOS DA FALÊNCIA DE PAMPA 
MONTAGENS E MANUTENÇÃO LTDA. ? CNPJ 15.118.524/0001-59, PROCESSO Nº 0004130-10.2012.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Guilherme Cavalcanti Lamêgo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem, dele conhecimento tiverem 
ou possa interessar que: 1?) RELAÇÃO DE CREDORES: O Administrador Judicial, ALA Consultoria e Administração Judicial, 
representado por Adriana Rodrigues de Lucena, inscrita na OAB/SP sob o nº 157.111, apresentou o Quadro de Credores a 
que alude o art. 18 da Lei 11.101/2005, disponível no website da Administradora Judicial (https://www.ala-admjudicial.com.br/
wp-content/uploads/2019/04/0004130-10.2012.8.26.0100-1.pdf), na forma da lei e do Enunciado 103 da III Jornada de Direito 
Comercial da Justiça Federal. 2-) PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: Os credores, o devedor ou seus sócios, e, ainda, o Ministério 
Público, pelo prazo de 10 dias, contados da publicação deste edital, poderão apresentar impugnação contra a Relação de 
Credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação 
de crédito relacionado, nos termos do art. 8º da Lei 11.101/2005. Não devem ser apresentadas habilitações ou divergências 
no processo. Habilitações de Créditos ou Impugnações deverão ser realizadas na forma do Comunicado CG nº 219/2018: 
peticionamento inicial por dependência ao processo principal. 3-) ACESSO A INFORMAÇÕES: FAZ SABER AINDA que a 
Administradora Judicial se encontra à disposição em seu escritório situado na Avenida Liberdade, nº 21, cj. 1.308, Liberdade, 
São Paulo ? SP, CEP 01503-000, telefone (11) 3159-2663-3106-1625, ou via e-mail: falencia@lucena.adv.br, para prestar os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados referentes ao mencionado processo. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de abril de 2025.

EDITAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE Oliveira Hidraúlica e Elétrica Ltda e outros, NOS TERMOS DO ARTIGO 156, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 11.101/2005, expedido nos autos da ação de Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Concurso de Credores, PROCESSO Nº 1039637-97.2021.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que por sentença proferida em 24/04/2025 09:32:31, 
foi encerrada a falência da empresa Oliveira Hidraúlica e Elétrica Ltda, CNPJ - 24.281.881/0001-24, como a seguir transcrita: 
“Trata-se da falência de Oliveira Hidraúlica e Elétrica Ltda e outros, CNPJ nº OLIVEIRA HIDRAÚLICA E ELÉTRICA LTDA, CNPJ 
24.281.881/0001-24, com endereço à Olho D agua do Borges, 276, Vila Silvia - CEP 03820-000, São Paulo-SP , regularmente 
processado, na forma da Lei nº 11.101/2005. Ante a ausência de bens arrecadados, manifestaram-se a Administradora Judicial 
(fls. 1.297/1.298) e o Ministério Público (fls. 1.331), pelo encerramento sumário da falência. Transcorrido o prazo do edital 
do art. 114-A, da LRF (fls. 1.305), nenhum credor requereu o prosseguimento do processo de falência, prontificando-se a 
pagar as despesas e os honorários da Administradora Judicial. Ante o exposto, com fundamento nos arts. 114-A e 156, da 
Lei nº 11.101/2005, ENCERRO A FALÊNCIA de OLIVEIRA HIDRAÚLICA E ELÉTRICA LTDA, CNPJ 24.281.881/0001-24, CR 
ENGENHARIA LTDA., CNPJ 32.994.524/0001-31, e de OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA. - ME, CNPJ 35.272.412/0001-65. 
Registro que conforme se observa às fls. 1.062/1.069, a decretação da falência foi posterior às alterações trazidas pela Lei 
14.112/20. Consequentemente, DECLARO EXTINTAS as obrigações da sociedade falida, consoante arts. 158, VI, e 159, da 
Lei nº 11.101/2005. Declaro extintos eventuais incidentes processuais de habilitação/impugnação de crédito pendentes de 
julgamento, por perda superveniente do objeto. Translade-se cópia desta sentença aos incidentes em andamento. EXONERO 
a Administradora Judicial de suas funções, independentemente de prestação de contas, pois inaplicável no caso concreto, já 
que não houve realização de ativo ou pagamento aos credores. INTIMEM-SE as Fazendas Públicas, pelo portal eletrônico. 
OFICIEM-SE à Receita Federal, para baixa do CNPJ, e JUCESP, para os registros necessários no prontuário da sociedade 
empresária. Oportunamente, arquivem-se, feitas as devidas comunicações, publicada por edital esta sentença. Servirá cópia 
desta sentença, assinada digitalmente, de OFÍCIO aos órgãos elencados abaixo, bem como à Receita Federal, devendo a z. 
serventia providenciar seu encaminhamento preferencialmente via e-mail institucional. CENTRO DE INFORMAÇÕES FISCAIS 
- DI Diretoria de Informações - Av. Rangel Pestana, 300, CEP 01017-000, São Paulo/SP, e-mail sreg_judicial@fazenda.sp.gov.
br. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - Rua Barra Funda, 930 - 3º andar, Barra Funda, CEP 01152-000 - São 
Paulo/SP, e-mail oficios@jucesp.sp.gov.br.”. Para que produza seus regulares efeitos de direito, é expedido o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de abril de 
2025.
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